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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº o LQ; DE 0{) DE DE 1995. 
I 

nAutoriza a ratificar 

por Decreto a pensão de JOSI 

NA MORAES SANTOS e dá outras 

providências. " 

O PREFEITO ~IDNICIP AL DE BARRA DO GARÇAS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. 'i'JILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o prefeito Municipal auto-
~ 

rizado a ratificar por Decreto, a Pensao da s ra. JOSINA MORAES SAN-

TOS, concedida pela Lei nQ 679, de 20/02/80 . 

de sua publicação. 

contrário. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data 

Art. 3º -Revogam-s e as disposiçÕes em 

GABINETE DO PREFEI TO MUNICIPAL 

Barra do Garças(MT) , .).f) de IIAMCVtVf;J de 1995. 
I 

l>'IL~~ES DE FARIAS 

pref eito Municipal 
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. ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

01 2. DE 6.<0 DE DE 1 ., 995 . 
/ 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores , 

Estamos encaminhando para apreciação de Vossas 

Senhorias , o Pro jeto de Lei em ru1exo , para depois de analisado , s~ 

j a aprovado por estes ilustres l egisladores , tendo em vista que se 

trata de pensão especial e vitalÍcia sancionada pela Lei 679 , de 

20 de fevereiro de 1 . 980. 

Por ser a referida Lei meramente autorizativa , 

o Tribunal de Contas está exigindo, não sei porquê , um ato exclusi

vo do Executivo, conforme documentos em anexo. 

Desta forma , para que a Sra. Josina :r.roraes Sa:n. 

tos continue a receber a referida pensão , necessário se faz a apro

vação do presente Projeto de Lei , autoriza~do o Chefe do Poder Ex~ 

cutivo a ratificar por Decreto a concessão daquela pensão numa teu 

tativa de solucionar o problema. 

Por tais motivos, esperamos a aprovação do PrQ 

jeto . 

Sem mais , 

Atenciosamente, 

Barra do Garças (MT) . , W de ~ de 1995 • 
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ESTADO DE l\1A TO GROSSO 
TRIBUNAL DE COJ\'TAS 

OFJ(_7Q .l·r 608/GC'R-US/95 Cuiabá. 09 de março de 1.995. 
Ref.: Proce~;.5o no JOJ.S-11- ~94- Lei no 679180-Concetl!! Pensão Especiai e 

Vítalicia a Sra Josina li-1oracs Santos. 

Senhor Prefeito: 

Com o presente. eszamo.\ encammhando o Vossa Ewx/ência 
fatocópia .s d.a.~ i;~(orma.çôes de ft.~ 27 e 28-TC'. bem corno do Pmecer nu 
41 ]l95. para que se man~(e~re. no pra:o de _')O (nníe; d!as rciaf1vo (i(; 

] Jroc es.\u acimo enif.!ra.(ado. cujo núm::'U> dcvr.:t c.; sct mencicmudu en· .t.ih! 1 I. • ._ 

rc.sposte 
Ap:·oreitmno<. o upc'Tlímú.iad: pm, 

di? opreço c con\IdeJ ação 

Lxmo. Sr'J 

Conudheiro UBJRATAl\. /)J>JJ .L LLJ 
R(.'la!m 

H1Ll'Yf.4R PERES DE FARiAS 
DD. Prefeito A1u.nicipal de Barra do Garço.\ 
B "'on A Dr)· ( ... iR.r; . c,n '"T 

/1.1\Jtn. . l. u .. \-A ... >I1~1 
a[. 



PROCESSO 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR 

. . . '. · , \ . 
' . . . ~ ·. ~ . 

' •' ·, ·! :. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

101.541-9/94 
JOSINA MORAES SANTOS 
PENSÃO 
CONS. UBIRATAN SPINELLI 

Senhor Inspetor: 

Reexaminando o presente processo após 
diligência nos termos do despacho proferido às fls. 14/TC-verso, do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, informamos que a 
Prefeitura de Barra do Garças encaminhou a este Tribunal apenas 
fotocópia da Certidão de Casamento da pensionista às fls. 24/TC, e os 
documentos de fls. 22/23-TC, em fotocópia já constam dos autos. 

Diante do exposto, constatamos que não foi 
sanada as irregularidades apontadas em nossa informação. 

É a informação 

1 • Inspetoria Seccional, em 09/12/94 

~~ 
MarÚI Antonia Rarros Costa 

Auxilia r a e Controle E:x tern<J 

T. C. 

FI • . ~ 
ttub. MA -

-----
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PROCESSO N° 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
RELATOR 

1 ... 1• . 

ESTADO DE MATO GROSSO 

· TRIBUNAL DE CONTAS 

101.541-9/94 
JOSINA MORAES SANTOS 
PENSÃO 
CONS. UBIRATAN SPINELLI 

Sr. Inspetor Geral 

~-- --'I •""" 

Confirmamos a informação às fls.27TC, 
salientando que a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, em 
atenção à determinação do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 
limitou-se a remeter uma fotocópia da Certidão de Casamento 
da Interessada com o ex-funcionário daquela municipalidade, 
Sr. Pedro José dos Santos. 

Relativamente ao i Ato concessório da , _ ~ 

~ informa-nos, o Sr. Prefeito, que o mesmo nao existe e 
que a sanção da Lei autorizativa e o continuado pagamento do 
benefício por ela autorizado, poderia ser tomado como 
concordância do Poder Executivo. 

Por outro lado indaga, a esta Corte, se 
poderia baixar um ·Ato Retificatório no sentido de suprir a 
vacância do Ato inexistente. 

No que ·tange a mencionada indagação, 
sugerimos; ·s.m.j., a oitiva da ' 'E.Assessoria Jurídica desta 
Corte de Contas, uma vez que trata-se de consulta de caso 
concreto. 

Face ao exposto, submetemos o presente 
a apreciação superior. 

É a nossa informação. 

18 Inspetoria Seccional, Cuiabá, 13.12.94. 

---------· - - ----
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA JUNTO AO TRIB~AL DE CONTAS 

PROCESSO N° 

INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

.' ... -· 
·1·) 

101.541-9/94 
.. . : 

JOSINA MORAES SANTOS 

LEI NQ 679 

PARECERN° 411/95 

A Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

remete ao Tribunal a Lei nQ 679, de 20.02.80 que autorizou o 

Prefeito Municipal a conceder pensão à Srª. Josina Moraes dos 

Santos. 

A lei é meramente autorizativa, e a sançao 

nao exclui a necessidade do ato. 

De modo análogo é a abertura dos créditos 

adicionais suplementares, que autorizados por lei são abertos 

por Decreto. 

Ausência do ato concessório da pensao le

va-nos a opinar pelo não conhecimento da matéria. 

~ o Parecer. 

Cuiabá, 21 de fevereiro de 1995. 

PGJ MOO. 002~ 

JCF/MS 
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/1.. PREFEITURA MUNICIPAL~Plt 
Jit. 

BARRA DO GARQAS 

ESTADO IE lATO CRISSII 

LEI Mt j . ~$ 3- DE O~ DE DE 1989 

•Altera noae constante da 

Lei n2 679, de 20 de feve 

reiro de 198o.• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,ES' 

TADO DE MATO GROSSO, faz saber que a c âmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 - A Sra. JOSI NA DUARTE DOS SANTOS e 

pigrafada no Artl2, da Lei nº 679, de 20 de fevereiro de 1980 
# 

e a mesma JOSINA MORAES SANTOS, portado ra da CI RG nQ 1.409. 1 

399 SSP/GO - 2ê Via e da Certidão de Ca samento nº 195 expedi

da pelo CartÓrio de Registro Civil do Distrito do Registro do 

Araguaia, MunicÍpio de Montes Claros d e Goi~s, Comarca de Is

raelândia, Estado de Goi~s • 

Art. 22 - O benefÍcio concedido por intermé 

dio da Lei nº 679/80 continua em vigor , devendo os registros' 

existentes na Prefeitura Municipal em n ome de JOSINA DUARTE 1 

DOS SANTOS serem alterados para JOSINA MORAES SANTOS . 

de sua publicação. 

# 

trario. 

Art. 3~ - Esta Lei entra em vigor na data ' 

Art. 4~ - Revogam-se as disposiçÕes em con-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, o~ de _..,..,..,~.O\..'-)--~ 

Dr. P~~de Aguiar 

Prefeito Mun icipal 

de 1989 

Rua Waldir Rabelo s/ n- Centro - CEP 78.300- Fones (065) 446-·3640- 446-3641 - 446-3642- 446-3643-

--" --------------------------------------~~----~===-=--~--~~----~----._,,,,.~-=--~-·-.. -~~. ~~~----~ 
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CERTIFiill que, do livro de registro de Casamento, sob o n9 2 -2 existente em meu poder 

~ cartório. _ã fls_. 195 , sob n9 195 , consta o tênno de casamento do sr.l'EDRO JOS:c; 

DOS SA:r-.TTOS, • *. *. *. *. *. *. *. *. * .·*. *. *. e JOSDU. DUARTE l:iORAES, •"' • * • * • * 
~. * • * • * • * • * • * • * · * • * • * • * • *. *, * que passa a se chamar JOSlliA MORAES SANTOS 

* * * * * * * * * * * ~ 10 A- '1 (04) 44 • • • • • • • • • • •.• .:..realizado aos de or~ . de 19 . • perante 

~ 

-- o Juiz Sr. Emiliano Costa, ! . * * * * * * * * * • * • * • *, *. * • * • * • * • * • * • • • • • • , • • presente ~~ 

--
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as testenn.mhas Pedro Kartins, e Antonia Konteiro Medrado, e Seh9.stiana 

Bare.;'T'a Bezerr"' e o" +Y> :o' s ·L "'J... s * * ~" * * * * ~:- ~- ~- * -f.- * ;. * ~'. "'• * ~ -'-- CAt , ~o,;. U..L - -...c;:.... f • t e f • • e • • • e • • • e e e e 

•*•*•*•*•*•*• * •*• * • * • * • w •*•*• w •'i<•*•*• ~ • * • w •*• * • * •*•*•*•*•*• ~ •*•*•*•*•* 

.o* • *. *. *. *. *_. *. *. *. *· *. * •sob 0 ..p- i•ime de C O :M U -N h Ã O de bens. 
O NUBE NTE f I A NUBENTE 

Estado Civil Solteiro 

Naturalidade brasile~ro ., 

Estado Civil Sol te ira. · - ·-,. 

Naturalidade brasileira 

Profissão lavrador Profissão doméstica . 
Casou com 
Nascido aos 26 anos ele Idade rra~~~}i'- a~som 17 anos de Idade 

Na t"..lral Conceição do Araguaia-Pará 
, 

Natural Rio :Bonito, Est. de-t- Goiss 

- , ~ s Filho de .Ioao .Tose a osantos 
~ ae 

Filha de Joao Duarte lr!oraes, 
e de D~ Erasilina dos Santos e de D!! Enedi.na Duart<ê;J.oraes, 

-~·-. 

Residente en Araguaiana,, I-JT . Residente en Araguaiana, :hfl'. 

OBSERVAÇOES: Casament o feito pelo U~torio do Distrito do Registro do Ara-

:/'; 
~ 

guaia,- EstMo de Goi&.a. -Realiia:d .... >- -em data a cima , ..., 

,- ' ' 2 . ~ via 
;t"o 
~ 

~ 
O referido ~ verdade e dou fé. 

EM) ; l ' 

B • C • -~ . ·- , . , 
. · Mon';t~~-~~CJ:-a.ros de Goias~oias., .-ºª-de Outubro 

Rec. ~. , r·~ '"' •- ., ,-, ·.-.. • 
. .-f'"Tvf-!",U _ .. • -, •_, i -·· c.__ ~ 
·· t~o \~"[.,. \ -· . · ~:·· · 

; I c .. .. • J ~ b-
f I líi t 1 - ' ,a • OH I. L' --

,.... vi'\~ ~ \ ~ ... ~,:) ··}·· · ~ -
~ ... ,. . • p "" . . .. 
: .• -"' !f r-t.. -~-, . - . 

.,.·f._J;"'..' ' 'L 

\. ·--'-----

de 19~ 
f . 

#F 2202 - PAPELA!UAS EDUARDO E RORIZ 

--- -· ·--·- --·---- 4-c..~~~-- ... -~ 
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~PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
~ r i MATO GROSSO 

'1 J VJ 
/Jl~ f" ; -, LEI N2 039 DE 40 DE FEVEREIRO DE I. 980. 

r \. / 
(\ \. )' CONCEDE PENSÃO ESPECIA~ - E VITAlfCIA E CONT~M 

OUTRAS PROVIDtNCIAS. 
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Wl~tAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA 

DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a C~mara Municipal ~ 

provou e êle sanc iona a seguinte lei: 

Art. J2- fica o Prefe i to Municipal autorizado a con 

ceder à Srt. JOS I NA DUARTE DOS SANTOS, uma pens~o especial e vitalr

cia, cujo valor mensal ser~ de~ I.SOO,OQ (hum ~i I e quinhentos cr.~ 
r 

zeiros). 
Art. 22- A Pens~o instituída na forma do artigo prl~ 

meiro, ser~ corr i gida anualmente, tomando-se como referência o per -
-

centual de {reajuste adotado para os servidores do 

Art. 32- Para o presente exercfcio, poder~ o Prefei 

to Municipal abr i r, mediante decreto, o Cr~dito Especial no valor de 

~ 18.000,00 (de zoito mil cruzeiros), classificando-se a despesa con 

forme segue: 
SEC. DE SAÚDE E ASSIST. SOCIAL 

15.81.486.0- Assist. Social Geral 

3.2.5.2. - Pensionistas 

Art. 42- Para cobertura do Cr~d i to Especial autori 
/ 

zado por esta le i , fica cancelada a importânc ia de v$ 18.000,00 (de-

zo ito mi l cruzei r os),junto à dotaç~o: Sec. Sa~de e Assist. Sociai-G~ 

b i nete do Sec. 13 .75.021-Administração Gerai-20.96-Manut. dos Servi

ços, f icha n2 01 71-3.1.1.0-Pessoal. 

Art. 52- Esta Lei entrar~ em vigor na óata de sua 

publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

Í:!e~ 
G: v- t) n ~. o~~ €- 0 -. 

ç - .C". o .... , . ~o .~""' - cs v 

\ c :'. \ c ..> c .. v Q'L í{t 

' __ ,' - ~4 v /1 f< .I L l·~ 
-- ·- .f~ i t ·\_.(-

ftl •• - \. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~V de fevereiro de 1980. 

\ ~ (:\~'f' QOY\ ~e c/ ~~'r\oZ 
Wl U.tARJ~~kd; DE FARIAS 

Pr efeito Municipal 1\k)~jo~ 
jl~ Lli d--
1 I 

1:1 ,)f)i/f ~ . . I ) L !!1 ;_, {._. Lj~ I I 

t -IL· . , I - . - . . . ~. ·ú , f A ! r~ l.a-- ~ Íl 1 
j /l I -- /. { -1 • {/ I ~· • 

_/ ....... - ... /I~(..,~ \\ • 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R 

Ao projeto de Lei nº Ol2/95 

de autoria do Poder Executivo 

Municipal 

A COMISSAO DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, analizando o Projeto de Lei, 

oferece PARECER FAVORÁVEL, por entender que 

legal e constitucional. 

Sala das ComissÕes 

Municipalde Barra do Garças-MT., em 

CONSTITUIÇAO, 

em epigrafe 
, 

o mesmo e 

da câmara 

ALHO 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças - :- Mato Grosso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

n VOTA ç Ã o 
1 

I MA T E RIA: V~t~ a9J ~ '-'.t9 OIG /çr 
I V E R E~ D O R E S li LEGENDA I SIM NÃO 

I Alacir Vieira Cândido ~~ ( l I Dr. ;lrtd-emef! A.t:a újo Guit z:a ~ k- ~ w 
AIR~ON -ALMEIDA NOGUEIRA 
Clodoaldo Alves da Silva 

I-ANA .IIITT ZA '.Tli":XEI RA AGNRIII I 
ANTONIO DE FARIAS --- -
CELSO .h1ARTINS SPOHR 

GONÇALO DÊ OLIVEIRA CCSTA NET O ~tL/'1 Ott fi 
Lázaro Sipriano d e Carvalho 

Dr. Lourival Mor~ira da Mata • 
JO.ANA D'ARC ROCHA - -

___hliG U.EL MOREIRA _ DA SILY:A 
Y-ALDON V ARJ O • • ~- • .t r-.. .. ·· .--· 

Paulo Reis de Freitas 

zdZINO ·WELLINGTON· FERREIRA ' 
OBS .: I~QAÁL Unnninü<l L;::<"" 

A"' ' nvQd J p or ~ ' \ 
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